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EXPEDIENTE DO DIRETOR

. Dias 2 e 3 de fevereirc de .1CG1'
Habilitações homologadas pelo Sr.

Diretor do DP, rujas decisões são pu-
blicadas para os efeitos do disposto
nos artigos 58 e 71 do Deceeto-lel n.°
2.865, de 12-12-40,

Rio de Janeiro

HBP 15.311 — Anne Carneiro Ro-
drigues. — Ir'. Paoala (1'3). rios
termos do parece:. da 2.° PP e cenclu-
são da DPS.

HBP 15,499 — Mucio Jansen Vaz.
— Filhos Evanciro (1/4), e Manha
(1/4), de acordo com o parecer da
2." PP. e conclusão da DPS.

Seio Paulo

FIBP 15.433 — Alvaro da Costa Pi-
nheiro. — Filho Octavio Alberto, ao

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO

. PORTARIA DE 30 DE AGÔSTO
DE 1961

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe conicre o artigo 17, do Decreto-
lei n° 2.865, de 12 de deeembro de
1940, reaJave:

Tendo em vista o que consta do
. processo r ' 50.627-61e

N0 3.246 — Exonerar, a peclidonlela-
rMa Refle Peneira. de Lemos, matri-
cula n9 1.507.373, ponto n9 6.913, do
cargo da classe, 'K", interino, da car-
reira de Médico ,do Quadro dos Ser-
viços de Assistência — 2 a Seção do
Orçamento — Parte Permanente.

PORTARIAS DE 8 DE SETEMBRO
DE 1961

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe conlere o artigo 17, do Decreto-
lei na 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

Tendo em vista o que consta do
processo n° 32.947-61.

Na 2.297 — Dispensar, a pedido, Ney
Castilho de Matos, matricula núme-
ro 1.056.071, ponto n9 9.801, Confe-
rente EVentual.

Tendo em vista o que constá do
proceaso n9 12.a06-61.

N O 2.300- — Fazer cessar, os efei-
tos da Poi, teria na 1.499, de 24-5-60,
lite colocou à disposição da Presidên-
cia da República, sem prejuízo dos
vencimentos e demais vautagers do
cargo. até ulterior deliberaçãe, Fran-
cisco Lopes Martins, Contínuo, Cas-
se . "F"

'
 Interino. matricule nemero

2.030.013, ponto n9 2.)85, lotado na
Administiação Central (AC).

Tendo em vista o que consta do
Processo HSE. n9 9.036-61.

N9 2.306 — Exonerar, a pedido. Vara
sch anro viten, ponto n 9 2.403, 113a -

cuia n0 1.022.448, do carga de clas-
se "G". Interino, da carreira de La-
boratorista, do Quadro do Hospital
dos Servidores do Estado — 2' Seção
do Orçamento — Parte permanente

POleTARIA DE 11 DE SETEMBRO
DE 1961

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servido-
res da- Estado, usando da atribuieão

que lhe confere o ortiga 17, do De-
creto-lei n9 2.Ctla, de 12 de dezembro
de IMO, resolve:

Tendo em aista o que consta do
prarceeo n9 19.655-61.	 ees.

N9 2.312 — Exonerar, a pedido, Be-
nedito Luiz larondao, matricula nú-
mero 1.534,773, ponto n9 6.716, do
cargo da classe "F", da carreira da
Escriturário, do Quadro da Adminis-
tração Central e Órgãos Locais — da
13 Seção do OrçarrTento. — Parte .Per-
manente.

2 — À presente portaria vigr.ea a
Partir de 1-3-61-

PORTARIAS DE 12 DE SETEMBRO
DE leal a

-
O Presidente do Instieuto de Pre-

vidência e Assisténcia (ais Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe, confere o art. 17, do Decret0-lel
n9 2,865, de 12 de dezembro de lf)10,
resolve:

Tendo cm vista o que consta no
Proc. HSE. n9 9.6a4-61.

N9 2.319. — Dispensar, a partir 'de
19 de agosto de 1961, Maria do Per-
pétuo Socorro Borges de Lemos. En-
fermeiro classe "J" ponta n9 2.351,
matrícula n9 1.391.364, da função
gratificada FG-5, de Enfermeiro Su-
pervisor; da Maternidade e Policlinl-
ca "Alexander Fleming" (SOM), de
Divisão de órgãcs ~coa Periféri-
cos (11S0), do Hospital dos Servido-
res do Letado — 2 0 Seçaio do Orça-
mento — Parte Perinanente,

Na 2.320 — Dispensar, a Nrlir de
19 de agosto de 1961, Tatuar de An-
drade Nogueire, Enfermeiro clame
"J", ponto pa 2.390. matrícula núme-
ro 1.520.245, da função gratificada,
FG-6, de Enfermeiro-Adjunto, da Ma-
ternidade e Policlínica "Alexander
Fleming" e Ambulatórios Periféricos,
da Divisão de Órgãos Médicos Perifé-
ricos (1150). do Quadro do oHspitcl
dos Servidores do Estado — 23 Seção
do Orçamento- — Parte Permanente.

Tendo em vista o que consta do
processo na 56.687-61.

N9 2.332 — Dispensar, a pedido,
Agnor Lincoln da Posta, Oficial Ad-
ministrativo, classe "H", matrícula
na 1.391.232, ponto n9 6.570, da fun-
ção gratificada FG-3, de Chefe da
Seção de Direitos e Deveres (OPA),
do Serviço do Pessoal (SGP), dos Ser-
viços Gerais de Administração (SG),

valor saldado dos pecúlios, rios ter-
mos do parecer da 2.a PP. e conclu-
são da DPS.

Parand
HBP — 14.015 Teofilo Antonio

Fernandes. — Filha Nilza (1/2), de
acordo com o parecer clã 2.a PP. e
conclusão da DPS.

HBP 15.132 — Lauro Rios. — Face
ao parecer da 2. e PP. e 'conclusão da
DPS, homologo 'as habilitações dos
irmãos Maria Joaqulna (1a7). Antonio
(1/71, Ibabçl (1/7). Emiliea (1/71, Pe-
dro (1/7) e Carmela (1,7).

Minas Gerais
HBP 15.386 — Manoel Nicolau Men-

des. — Filhos Luiz (1/5), Joaquim
(1/5). Fernando (1/5). Antonio (1/5),
e José (1/5), de acordo com o parecer
da 2. PP, e conclusão da DPS

Dias 30-1-60 a 6-2-61
Rio de janeiro

Processo n.° 31.399-GO — Henrique
Horta de Andrade. — Defiro o pedi-
do de ,lis. 2, nos termos do parecer
de fls. 8 e conclusão da DPs.

liBP 23.856 Jacy Alvaro Gentil
da Rosa. — Indefiro, face ao 'parecer
da 2.0 PP. e conclusão da DPS.

CONSELHO FEDERAI.:

DE CONTABILIDADE

RESOLUÇÃO N.° 40-61

aa Conselho Federal de Contabili-
dade, à vista do que consta do pro-
cesso 149-51,- resolve, em caráter ex-
cepcional. conceder ao Conselho Re-
gional de Contabilidade de São Paulo
autorização para prestar o auxílio de
Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros)
à Comissão Executiva do VII Con-
gresso Brasileiro de Contabilidade.

Salfn. 'Paulo Lira". 17 de agôsto de
1961, — Eduardo 'Foreis, Presidente.
-- Emílio Dias Filho. — Romeu Vieira
Machado. — Walnir Antônio Luiz. —
Fiorentino Sierra Filho. .— João Gual-
berto Agra Belmonte. — Aloysio de
~eira Neves. — Custódio Clemente
de Souza Pinto.

RESOLUÇÃO N. 0 41-61

O Conselho Federal de Contabili-
dade, à vista do que consta dos , Pro-
cessos CFC. 215-61 e ClIC-GB 28.035
de 19al, resolve negar provimento ao
recurso interposto por Mário Ibyjara
Ramidoff, contra decisão do Canse-
/lio Regional de Contabilidade do Es-
tado da Guanabara, tendo em vista
que o C. F. C. só pode conceder o
amparo da Resolução CFC. 37-57, a
Seevidores Públicos Federais que esti-
vessem exercendo cargos de carreira
técnica, sens o respectivo diploma, há
mais de 90 (vinte) , anos tenteriore5 a

do Quadro da Administração Central
e órge.os Locais — 13 Seção do Or-
çamento — Parte Permanente.

PORTARIAS DE" 14 DE SETEMBRO
DE 1961

O Presidente do Instituto. de Pre-
vidência e Assistência- dos Servid nee
do Estado, usando da atribuição qac
lhe confere o artigo 17, dO Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:
*Tendo em vista o que consta da

processo n9 83.141-60.

NO 2.341 — Exonerar, a pedido, Gil-
da Areado Tilam do cargo isolado de
provimento efetivo, de Assistente Téc-
nico, padrão "CC-7", do Quadro dos
Serviços de Assistência, 2 a Seção do
Orçamento — Parte Permanente, em
vritude de a mesma ter sitio nomeada
para outro cargo.

2. A tnesente Portaria vigora a par-
tir de 29-11-60. • •

Tendo em vista o que consta do
processo n? 61.210-61.

N9 2.312 — Demitir José da Saúde
dos Santos, Atendente — Eventual,
matrícula 1.058.085, ponto 11,171, nos
têrmos da artigo 2071 inciso X. da
Lei ne 1.111, de 28 de outubro de
1952.

Milton Bolivar de Araújo, Presi-
dente.



ASSINATVRAS

REPARTIÇÕES fl l'AnTietILARES

Capitule Interior:

Semestre . . . . C.r$	 50,00
Ano	 Cr$ 96,00

Exterior:

Ano,	 Cr$ 136,00

FUNCIONAR/03

Capital e Interior:
Semestre • • • • Cr$ 39,99
Ano 	  Cr$ 76,00

Exterior:
Ano 	  Cr 108,00

4 2210 Quinta-feire
=0 

26
	 	 TACEM2111,	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)
111~11~11••====e-
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— As Repartições Públicas
deverão remeter o expediente
*destinado à publicação, nos

:jornais, diàriamente, até às
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até às
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seçãnde Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão .sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio,

Para facilitar aos assinantes
a verificaçãe do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superie,- do enderêço vão
im pressos o número do talão

tes providenciar a respectiva
renovaçãq com antecedência
mínima, de trinta (30) dias

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes:

• — A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os supletnento's ás edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ata da assim
natura.

— O custo de cada exemptar,
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo

l
ano, e de Cr$ 1.00. Dor ano
decorrido.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR-GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

cmara oo suRviço oe eueucwobas	 Ce45PS DA BaçÃo oa icooaçÁo

MURILO FERREIRA ALVES	 MAURO MONTEIRO

DIÁRIO OFICIAL

SEÇÃO	 PARTE I I

Orgão destinado ã publicação dos atos da administração descentralizada
inpreaso na& oticinas do Departamento de Imprensa N0Cional

SRA.! LIA

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução 'de
continuidade no recebimento
dos !ornais, devem os assinan-

28 - 10-52, e o recorrente ter sido ad-
mitido no Serviço Público Federal,
posteriormente ao limite fixado, —
Lei n.° 1.711 -52, Arts. 266-67.

Sala "Pante. Lira 17 d.:. agosto de
1961. -- Eduardo Foréis, Presidente.
— João Gualberto Agra Belmonte,
Relator.

Ata n.° 323. 8 — Nota: Vide nota
anexa referente às Resoluções 42 a
58-61.

NOTA

As Resoluções de ns. 42 a 58-61 são
idênticas a de n. 0 41-61 — recursos
interpostos por Dyla Duque Costa,
Jurema Lima Barros, Adalbertu Te-
les de Menezes, Osvaldo Teixeira Mar-
ques, Helyit Almeida dos Santos, Ma-
ria das Dores de Cima-Jia) e Melo,
Conceição Pontes Ferreira do Silva
Liháuia RmIrigues de Melo, Clovis
Jorge ele Sousa, Yveny Cunha de Al-
meida Rago, Marina Neauoira Finto,
José Nelson de Lemos, Alayde da
Graça Castelões, Carmem Tavaies
Vseira de Melo, Celina Franco de Oh-
eira, Luzia Canteiro Mutat e Maria

.Abigail Fartado Vallée.

RESO LUÇ ÃO N.° 50-61

O CansaIi.) Federal de Coniabili-
dada, a vi:ta do que consta dos pro-
Ces Cri'C.	 215-61 e C1-1C-GB -

rtaoirc dar provimento ao
reettrao interposto por Neusa Lima de

c.t..ntra decisão ie a.:tinaerno
Regt3riai ai Conta lidado d2 Estad..,
:ia C.	 sorna, não cem --t aiao (1.
Drercan-1.- . n.' 2.416-42, .n	 nas tia'.
mos da Lei	 1.711-52, combinada
com C1	 r1.9 ..149.3g e salao-
lução 37-57	 saitc) C. F. C., no tale
tôt arilcavel tendo em vista que 3
i.Oraito de recorrente decorre cio faro
de t er sido 'omitida no Serviço Pi•
blier) Federal a 11-5-1932, contaado,
assim, cem mais de 20 (mie) anos,
à data da Lei , na 1.711-52, quando se
encontrava na carreira dc 'contador a

Sala "Paulo Lira 17 de agõsto
1961. — Eduardo Foréi:, Presidente.

João Gualberto Agra Bei/non:e,
Relator. — Ata n. o 323.a..

RESOLUÇÃO N . ' 60-61

O Conselho Fede l at de Lontabr-
'idade, à vista do que consta dos
processos CFC. 215-61 e CRC-C13
28.148-G1, restave dar provimento ao
wecurso interposto ,por Jacyra Pinto
Sorp;ea contra decisão do Canse. ars Re-
gional de Contabilidade do Estado da
Guanabara, não com o amparo do
Decreto Lei n0 2.416-40, mas nos Ser-
mos da Lei n° 1.711-52, combinada
com o Decreto Lei n° '349-39 e Reso-
lução n° 37-57, deste C.F.C., no que
fôr aplicável, tendo em vista que o di-
reito da recorrente decorre cio fato
de ter sido admitida no Serviçi Pú-
blico Federal a 29.6.1932, contando,
assim, com mais de 20 (vinte) anos,
à data da Lei n° 1.711-52, quando se
encontrava na carreira de "Contador".

Sala "Paulo Iwira", 17 de agetsto de
.931. — Eduardo Floréis — presidente.
— João Gualberto Agra Belmonte —
Relator. — Ata nf 3239.

RESOLUÇÃO N° 01-61

O Conselho Federal do Contabili-
dade, à vista do que consta -de oro--

MINISTERiiC)

ASTITUTO DO ACCICAR

E DO ÁLCOOL

Comissão Executiva
RESOLUÇÃO N 9 1.574, DE 23 DE

MAIO DL 1961

A Comissão E;ecutiva do Instituto
do Açúcar e do Alcoo1, no uso de suas
a.-ibuIções resolve:

Art. 19 Fica aberto ai) orçamento
vigente o crédito especial de Cr$ ...
34.001.326,30 (trinta e quatro milhões,
hum mil, trezentos e vinte e seis cru-
zeiros e trinta centavos), destinado
ao pagamento de gratificações aernes-

cesso n° 212-61, resolve dar provi-
mento ao recurso inteaposto por
Octavio 1, c:freira Lea-e.

'
 contra deci-

são do Conselho Regional de Contabi-
lidade da Guanabara, e consequen-
te devolução da multa aplicada.

Sala "Paulo Lira', 17 de agôsto de
1961. — Eduardo Forèist — Presi-
dente. — Romeu Vieira Machaao. --
Relator. — Ata n° 3238.

RESOLUÇÃO N." 62-4

O Conselho Federal de Contabili-
dade, á vista do que consta do pro-
cesso CPC n.° 227-01 resclve aprovar
o registro do Sindicato dtis Contabi-
listas is São Paulo, farando o mesma
sujeito ao período de carência de que
trata o parágrafo 2. 9 do artigo 3." da
Resolução CFC 56, de 9 11.D57.

Sala "Paulo Lira". 17 de nato de
1961. — Eduardo Foréist. Presi-
dente. — Emilio Dias Filho. — Re-
latos'. — João Gualberto Agra Bel-
monte. — Fi rirtnti7,0 Sierra
— Romeu Vieira Machado. — Wal-
nir An t.5 , t . o Lui s.. — Alogiiia de 01-
1)eira Neves. — Custódio Clemente de
Sou.za Pinto. — Atg n.° 323.a

trais,- relativas ao período de 1955 a
1960, conforme Mandado de Seguran-
ça tv 24.905-60, impetrado por fon:-
cicriárioa Usa) Inatiii.to, correndo a
sobredita despesa à subconsignação
1.4.06.0.00, da conta "172 — Crédi-
tos Especiais:'

Art. 29 A presente resolução en-
trará era vigor na data de sua apro-
vação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e três dias do mês
de maio do ano de mil novecentos e
sessenta e um. — Eduardo Rios Fi-
lho, Vice-Presidente, em exercício da
Presielépcio

RESOLUÇÃO N9 1.588, DE 21 DE
SETEMBRO DE 1961

A Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool, no uso de
suas atribuições e considerando o de-
cidido em sua sessão de 19-8-61 e a
Portaria n° 1.066, de 19-9-61, baixada
pela Comissão Federal de Abasteci-
mento e Preços (COFAP) e publicada
no Didrio oficial da União de 20-9-64
que autorizou a vigência do nova
preço para o açúcar cristal, resolve:

Art. 19 Fica criado na forma desta
Resolução, um Fundo Especial desti-
nado à assistência agroinclustrial ca-
navieira, que se constituirá pela re-
ceita proveniente ela arrecadação de
uma contribuição de Cr$ 50,00 (cin-
qüenta cruzeiros) por saco de 60 qui-
los de açúcar de qualquer tipo entre-
gue ao - consumo interno, estabelecida
nos tèrmos do que dispõem os artigos
148 e 149 do Decreto-lei n 9 3.255, de
21-11-41, a qual será recolhida ao
Banco do Brasil juntamente com a
taxa de defesa de Cr$ 3,10 e credi-
tada ao IAA em Conta Especial.

Art. 29 A receita resultante da ar-
recadação da contribuição de Cr$ ...
50,60 (cinqüenta cruzeiros) a que alu-
de o artigo anterior terá sua aplica-
ção regulamentada mediante He.,olu-
40 especifica que será baixada pesa
Comissão Executiva.

Art. 39 A presente Resolução en-
trará em vigor na data de sua apro-
vação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões da comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e uni dias do mês
de setembro elo ano de mil novecen-
tos e sessenta e um, — Eduardo Rios
Filho, Vice-Presidente, no exercício
da Presidência.

PRIMEIRA TURMA DE
JULGAMENTO

Nos têrmos do art. 37 da Resolução
n9 95-44, de 13 de setembro de 1944,
os processos abaixo acham-se em-

DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
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Processo: P.C. 53-60.
Reclamanta: Antônio Santin.
Reclamada: Usina Piracicaba.
Assunto: Fixação de quota de for-

necimento de cana de 423.163 quilos
(média de fornecimento de triénio)
vinculada ao imóvel agéicola Sitio
Pau d'Alhinho e à Usina Piracicaba.

Relatar: J. A. de Lima Tei-
xeira.

Estado clè Pernambuco
Processo:. P.C. 15-59 e seu anexo

P.C. 16-59.
Reclamante: João Mandei Arruda

Falcão (Engenho Bento).
Reclamada: Usina Caxangá S. A.

(Usina Caxangá) .
Assunto: Reclamação de forneelato

contra a Usina por ter a mesma net-
xado de proceder ao recolhimento das
retenções referentes ao empréstimo de
entre safra, e reclamação da Usina
contra fornecedor (PC 16-59).

Relator: J. A. de Lima 'Tei-
xeira.

ta de julgamento para a sessão ordi-
nária do dia 4 (quatro) de outubro
de 1961, às dez horas, na sala das
sessões das Turmas de Julgamento,
na Praça 15 de Novembro n° 42 - 8°
andar - Rio de Janeiro - Estada
da Guanabara. Os processos desta
pauta poderão ser julgados nos dias 11,
18 e 25 de outubro, 1". 89, 22 e 29 de
novembro e 6, 13 e 20 de dezembro
de 1961, bem como os processos cons-
tantes da pauta de julgamento publi-
cada no Diário Oficial de 21 de julho
de 1961 - fls. 1.527-8.

PROCESSOS CONTENCIOSOS

Estado de Pernambuco
Precesso: P. C. 57-53.	 .
Reclamantes: Oscar Heitor Caval-

canti Borges e João da Rocha Ferraz.
Reclamada: Usina Muribeca S. A.
Assunto: Reclamação de fornecedo-

res contra a Usina.	 •
Relator: Walter de Andrade.

Estado de São Paulo .
Processo: P. C. 15-60.
Reclamante: Geraldo Tempesta..
Reclamada: Usina Rafard.
•Assunto: Requer seja reconhecida

dua qualidade de fornecedor junto à
Usina lealard.

Relator: Walter de A.ndrade.
Processo: P. C. 5-61.
Reclamante: Associação dos Forne-

cedores de Cana de Piracicaba.
Reclamada: Usina Açucareiro. Ester

S. A. - Usina Ester.
Assunto: Pagamento de cana em

desacôrdo com ae tabela oficial do I.
A. A.

Relatar: Walter cie Andrade. .
Estado do Rio de Janeiro

Processo: P. C. 87-60.
Reclamante: José Ribeiro Aréas.
Reclamada: Usina Poço Gordo S.

A. (B. Lysandro).
Assunto: Reclamação de fornecedor

de canas contra a Usina.
Relator: Walter de Andrade.

Estado de São Paulo

Processo: P. C. 97-61.
Reclamante: José Possinholo.
Reclamada: Societé de Sucreries

nrésillennes (Usina Piracicaba). •
Assunto: Fixação de quota de for-

aecimento de cana junto à usina.
eiracicaba.

Relator: Walter de Andrade. . •
Processo: P. C. 91-60.
Reclamante: Antônio Zatarin.
Reclamada: Usina Santa Helena S.

e. Açacar e Álcool.
Assunto: Fixação de quota de for-

iecimento de cana junto à Usina
;anta Helena.
Relator: Walter de Andrade.

.Processo: P. C. 121-60.
Reclamante: Nassib Mofarrej.
Reclamada: Usina São Luis S. A.

•Assunto: Reclamação contra a Usi-
-a São Luis S. A., nos térmos dos
rt. 125 e seguintes do Decreto-lei
9 3.855, de 21-11-41.
Relator: Walter de Andrade.
Processo: P. C.' 39-60.
Reclamantes: Mário Moreira Mar-
na e Aldo Alves.
Reclamada: Usina São Luís S. A.
Assunto: Fixação de quota de for-
ecimento de cana junto à Usina
ao Luis S. A.
Relator: Walter de Andrade. -
Processo: P. C. 105-60.
Reclamante: Jacob Canalle.
Reclamada: Societé de Sucreries
résiliennes (Usina Piracicaba).
Assunto: Fixação de quota de for-
-cimento de cana junto à Usina
racicaba.
Relatar: Walter de Andrade.
Processo: P. C. 111-60.
Reclamante: Francisco Grandino,
Reclamada: Societe de Sucreries
ésiliennes (Usina Piracicaba).
Assunto: Fixação de quota de for-
cimento de cana junto à Usina
racicaba.
Relatar: Walter de Andrade.

Processo: P. C. 167-CO.
Reclamante: Luiz Tolotti.
Reclamada: Usina Santa Helena So-

ciedade Anónima.
Assunto: Fixação de quota de for-

necimento de cana junto à Usina
Santa Helena S. A.

Relator: Walter de Andrade.
Processo: P. C. 211-59.
Reclamante: Emitia Batagin.
Reclamada: Societé de Sucreries

Brésiliennes (Usina Rafard)
Assunto: Reconhecimento corno for-

necedor de canas junto à Usina Ra-
fard. --

Relator: Walter de Midrade.

anotto.
çucarelra, Es-

contra o pre-

Processo: P. C. 9-61.
Reclamante: Paulo J
Reclamada: Usina A

ter S. A.
Assunto: Reclamação

ço ilegal no pagamento das canas
fornecidas à Usina.

Relator: Walter de Andrade.
Processo: P. C. 163-60.

• Reclamante: Associação dos Forne-
cedores de Cana de Piracicaba. •

Reclamada* Usina -São Luis S. A.
Assunto: Reclamação contra a Usi-

na São Luis S. A. por ter efetuado
descontos de 5% de amarilhos. 	 -

Relator: Walter de Andrade.
Processo: P. Ce 217-59.
Reclamante: José Castelani.
Reclamada: Societé de Sucreries

Brésiliennes (Usina Rafard).
Assunto: Reconhecimento de sua

qualidade de fornecedor de canas jun-
to à Usina Rafarcl.

Relator: Lycurgo Portocarrero Val-
ioso.
t Processo: P. C. 77-60.

Reclamante: Mário- Celderan.
Reclamada: Societé de Sucrerie.s

Brésiliennes (Usina Piracicaba).
Assunto: Fixação de quota de for-

necimento de cana junto ta Usina
Piracicaba.
.....ASStinto:Fixação de quota d0....

, Relatar: Lacurgo Portocarrero Val-
ioso.

Processo: P. C. 103-60.
Reclamante: Luiz Barbieri.
Reclamada: Socieaé de Sucreries

Brésiliennes (Usina Piracicaba).
Assunto: Fixação de cota de forne-

cimento de cana no trienio 1957-1959,
junto à Usina piracicaba.

Relator: lamino Portocarrero Val-
ioso.

Processo: P., C. 131-60.
Reclamante: João Rocco
Reclamada: Socleté de Sucreries

Brésiliennes - Usina Pôrto Feliz.
Assunto: Fixação de quota de for-

necimenaa ele cana.
Relator: Lycurgo Portocarrero Val-

ioso.
;Piado de Alagoas

Processo: P. C. 11-60.
Reclamante: Sociedade Anônima

Leão Irmãos - Açúcar e Álcool.
Reclamaóo: José de Souza Ferraz.
Assuneo: Reclamação contra forne-

cedor.
Relatar: Lycurgo Portocarrero Vel-

loso.
Estado de São Paulo

Processo: P. C. 99-60.
Reclamante: João Seten.
Reclamada: -Usina Bom Jesus S. A.

.Assunto: Fixação de quota de for-
necimento de cana junto à Usina
Bom Jesus:

Relatar: Lycurgo Portocarrero Vel-
toso.

Estados de Pernambuco e Alagoas
Processo: P. C. 91-61.
Reclamante: Edgar Antunes .(Enge-

nho Lagoa Redonda).
Reclamada: Usina Santa Teresinha

Sociedade Anônima.
Assunto: Reclamação de fornecedor

de cana contra a Usina.
Relatar: Lycurga Portocarrero-

Jose.

Estado cia São Paulo '

Processo: P.C. '73-60.
Reclamante; Santo Possobon,
Reclamada: Socicté de Sucreriel

Brésiliennes (Usina Rafard).
Assunto: Fixação de quota de for

necimento de cana.
re.elattle J. A. de Lima Tel.

xeira. - ,
Processo: P.C. 19-60.
Reclamante; Salvador Moura Pe-

drOso.
Reclamada: Societé de Sucreriez

Brésiliennes (Usina Rafard).
Assunto: Requer reconhecimento co.

mo fornecedor junto à Usina Rafard
Relator: J. A. de Lima Tei,

xeira.
Estado do Rio de Janeirc

Ptocesso: P.C. 27-58.
Reclamante: Associação Fluminense

dos Plantadores de Cana.
Reclamada: Usina São José S.A.
Assunto: Reclamãção por falta de

Pagamento aos seus fornecedores, de
20% do valor das canas fornecidas em
dezembro de 1957 e janeiro de 1958.

Relatar; J. A. de Lima Tei-
xeira. -

Processo: P. C. 5-60.
Reclamante: António Pereira Ores.

p0.
Reclamada: Cia. Usina Cambailea

(Usina Cambaiba) 	 -
Assunto: Reclamação de fornecedoz

de canas contra Usina.
Relator: J. A. de Lima Teixeira.
Processo: P.C. 85-60 e Seu anexo

P. C. 86-60 •
Reclamante: alento Viana.
Reclamada; Usina Poço Gorgo S.

A. (B. Lysanclro).
Assunto: Reclamação de fornecedor

de canas contra a Usina.
Relator: J. A. de Uma Teixeira.
Processo: P.C. 101-61.
Reclamante: Paulo Gouveta Manias.
Reclamada: Usina Santa Maria S.

A.
~unto: Reclamacão de fornecedor

de canas contra a Usina.'
Relatem': Domingos José aldravancli

Estado de Perna. nibueo	 -
Processo: P.c . 75-61.
Reclamante: Carrilem ee ceá Barrete
Reclamado Vicente C. Gouveia

(Usina Santa Inês)
Assunto: Reclamação de l ornece-

dor contra a Usina
Relator: Domingos José Aldravandi

Estado do Rio de Janeiro
Processo: P.C. 79-51
Reclamantes: José 'emundes t

Délio Fernandes.
Reclamados: Leopoiclino Maria lel.

- Amaro e:-.‘alvador, aosé an-
tônio Saltes. - António de Atalaie...
- Arlstidas Ribeiro de Souza a Thed-
fila Rosa.

Assunto: Reclamação de 'ocaeária2
contra locadores, relativa à lanovit-
ção de contrato,

Reis tor: Dcmingos José Aldrava:a:1i
Estado de São Part;',3

Processo: P.C. e7-61.
Reclamante: Antônio Polizal

nho,
-Reclamada: Société de Suereriea

Bré.siliennes. - Usina Piracicaba.
Assunto: Fixação de quota de tora.?'

cimento de cana.
Relator: Aloisio de Miran" !enatas

Estado do Rio de Janeiro
Processo: P. C. 83-61.
Reclamante: Candido Gomes Mon-

teiro.
Reclamado: &amando - Rangel

Azeredo.
Assunto: Reclamação de :relaxe par-

ceiro contra' parceiro proprietário.
Relatar: Aloisio de it..liranda 13astos.

Estado de 'São Paula'

Processo: P. C. 27-61.
Reclamante: Associação cite Forne-

cedores de Cana de Piracicaba.
Reclamada: Açucareira Zillo Loren-

zatti Limitada (Usina São, José).
Assunto: Reclamação contra a Usi-

na pea atrrso no pagamento fás ca-
nas de seus fornecedores na, safra
1956-57.

Relator; J. A. de Lima Tei-
xeira.

Processa' P. C. 75-60.
Processo: P. C. 75-60.
Reclamante: Batista Polizel.
Reclamada: Societé, de Sumaries

Brésiliennes (Usina Piracicaba).
Assunto: Fixação de q uota de for-

necimento de cana junto à Usina
Piracicaba.

Relator: J. A. de Lima Tei-
xeira.

Estado de Pernambuco
Processo: P.C. 123-48.
Reclamante; Siqueira Cavalcanti &

Irmãos - Usina Pedrosa.
Reclamada: acamam) Barbosa da

Silva.
Assunto: Reclamação de Usina con-

tra fornecedor.
Relato; : J. A. de Lima Tei-

xeira.

• Estado de São Paulo
•Prccesso: P. C. 97-60. .
Reclamante: Luiz Antonelli.
Reclamada: Usina Bom Jesus S.A.
Assunto: "-Fixação de quota de for-

necimento de cana junto à Usina
Bom Jesus S.A.

Ralear: J. A. -de Lima Tei-
xeira.

Processo: P.C. 43-60.
Reclamada: Societé de Sucreries

13résiliennes - Usina Pôrto Feliz..
Reclamados: Otávio Pompeu - João

Rabina - Mobil Lopes Oliveira - Mi-
guel Nabas e Antônio Espirito Santo
Tomé.

Assineto: Cancelamento de quotas de
fornecimento de cana, pela falta de
entrega das mesmas.
•Relator: J. A. de Lima Tei-

xeira.
Processo: P.C. 117-60.
Reclamante: Durvalino SzariOOldl.
Reclamada: SOCieté de Sucreries

Brésiliennes - Usina Rafard,
Assunto: Fixação de quota de for-

nechnento de cana. _ 	 •
-Relator: J. A. de Lima Tei-

xeira.
Processo: P, C. 209-59.
Reclamante: Arlindo Batisteia.
Reclamada: Societe de Sucreries

Brésiliennes (Usina Rafard).
Assunto: Reconhecimento como for-

necedor de canas junto à Usina Ra-
fard.

Relator: J. A. de . Lima Tei-
xeira,
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\ PROCESSOS FISCAIS

Estado de Sergipe
Processo: A.I. 633-55

/ Autuada, Usina Oiteirinlaos Ltda.
a . Processo anexo A.I. 632-55

Autuado: Manoel Amaral Menezes
,Autuante: Jose Augusto Limeira

Assunto: Auto de infração,
Relator: Walter de Andrade

Estado de Pernambuco

Processo: A.I. 551-56
Autuado: Joaquim Valente
Autuantes: Vicente Gouveia
Assunto: Auto de infração.
Relator: Domingos José Aldrovandi

Estado de Minas Gerais ^

Processo: A.I.' 	51-56
Autuada: Usina Açucareira a'ão José

S.A.
Autuante: Paulo Pellicci Alves Ara-

nha.
Assunto: Auto de infração.
Relator: Domingos José Aldrovandi.

Estado de São Paulo
Processo: A.I. 39-56
Autuada: Usina São José — -Açú-

car e Alcool de propriedade de Luiz
Delfini az Filhos

Autuantes: Jairo Castilho Dania e
outros.

Assunto: Auto de infração.
Relator: Domingos José Aldrovandi

Processo: A.!, 155-58
Autuados: Cia. Agrícola e Indus-

tria Barra Bonita (Usina Barreiri-
nho), Yaauo Fugita c Francisco An-
tunes de Araujo.

Autuantes: Juarez Felix de Souza e
outros

Assunto:
Rala tor

Estado de Minas Gerais

Processo: A I. 57-58
Autuado José Abrão.
Autuante: Ruy de Bitteneouit.
Assunto: Auto de infração
Relator: Domingos José Aldrovandi

Estado de São Paulo
Prccassc • A.I. 65`7-57
Autuada: Maria Pagote Conte.
Autuantes: Mário Simões aaendes e

outro.
Assunto:" Auto de infração.
Relator: Domingos José Aldrovandi

Estado de Minas Gerais e Rio
de Janeiro

Frocéso: A.I. 629-56 e seu anexo
A I. 371-56

Autuadas: Farisaaa nuarte (Cereais)
Ltda. e Peasto de Distribuição de Açú-
car da Usina Carapebus S.A.

Autuantes: Francisco Martins Vidas
e outro.

Assunto • Auto de 'zifraeão
Daniingcs losé Aldrovandi.

Estado de Porlaininico
Pre2:ssc: AJ. 21'9.-53
Au Lvada:	 Pirangi S.A.

Tareiajo Suares Palmeira
e outro.

Aaainto: Auto de :nfração
Re!ator:

leso
Estado t.	 Gerais

Praeaao: A.I. 22.3-5a
Autuada: Cairia Açucareila Eão José

S. A .
Autuante: Lazaro José Toledo.
Aze:unto:à Au t o de '‘nfraça.o.
laciatcr; Lyeurgo Portacarrero Val-

ioso,
Processo — A.I. 4Ea-56.
Autuaeo — acamam ()baldo Pe-

reira (Engenho das Flõres;.
Autuante — aos Geaçalves Lima.
Aasunto _ Auto de infração.
Pelator — Lycurgo	 F-ortocarrero

Processo — A.I. 345-54.
Autuada — Cia. Industrial e Agrí-

cola Oeste de Minas — Usina Oví-
dio de Abreu.

Autuante — Maurício Mário Pi-
nheiro.

Assunto — Auto de infração.
Relator	 Lycurgo Portocarrero

Velos°.
Estado de São Paulo

Processo — A .I. 455.56.
Autuados — Geraldo L. Alegn e

Igawa & Cia.
Autuante — Paulo Lellis.
Assunto — Auto de infração.
Relator — Lycurgo Portocarrero

Velloso.
Processo — A.1. 441-58.
Autuados — Alain° Badra e Dias

Martins S. A.
Autuonte	 Gersan Mariz da Silva.
Assunto — Auto de infração.
Relator — Lar:alego	 Portocarrero

Venoso.
Processo — AI. 4.17 e7.
Autuado — Afano Jordan (Enge-

nhi São Bom lesas).
Autuante — Marta Sin:õe.s Mendes.
Assunto — Aueo de infração.
Relator — Lyeuaga Poitocarrero

Valioso.
Distrito Fe(' eral

Processo — A.I.
Autuada --; Indostria de Bebidas

Pinheiro & Cia. Ltda.
Autuantes — Jose Laiz cte Olivelia

e outro.
Assunto — Auto de infração.
Relator — Lyeurgo Poitucarrero

Venosa.
Estado de Perrambuec

Prccesso — A 1. 3C-60.
Autuada — Usina .Es.tzeliana S. A.
Autuantes — Rabina	 Cezar ae

Moura Lima e outro.
Assunto — Auto de infração.
Relator — Aloisio da Miranda Bas-

taia .
Estado de Silo Paulo

Processo — A.1. 10P- 61.
Autuada — Doces Boi Viagem Li-

mitada.
Autuantes — Mamado Mário Pi-

nheira e outros.
Assunto — Auto de infração.
Relator — Aloisio de	 Miranda

Bastes.
Processo — A. I. 481,-59.
Autuada — Cia. Vas.sitaunga S.

A (Usina Vassantarga).
Autuante — Pa 1 .0 Sotéro Caio.
Assunto .— Aato de infração.
Relator	 Aloisie	 de Miranda

Bastos.
Processo — A .1 C53-60.
Autuada — J. A. Sambes.
Autuante — Matai() Sara rias Men-

des.
Assunto — A .1 .;a de infração.'
Relator — Alcrata de Miranda Bas-

tos.
Prcoesao	 • A I. 461-fe.
Autuada • — Us i na Sao Francisco

de Quilonno	 A.
a.utuantaa — Juse Gonçalves Lima

c outro.
Assunto — Auto de infração.
Relator —	 de alnanda &as-

tes.
Eatado da Lulai

Processo - A.I. 35-61.
Autuado — Jerus Fiaez Monteiro.
Autuantes — aaa.'	 Teixeira Ma-

chado e nutres.
Assunto -- auto cl infaação
Relator	 .,,ACÍS:0 de Miranda Sas-

toa.
Estado de São Paulo

Processo — A.I. 187-61.
Autuada _ cervejaria Guará S.A.
Autuante; — Gonzaga Batista Sil-

veira e outro.
Assunto — Auto da infraçãc.
Relator	 Aloisio de Miranda Bas-

tos.

Processo — A.I. 273-61.
Autuado — Heitor Cintra Macha-

do (Engenho de Aguardente São
José).

Autuante — Renato Baldini.
Assunto — Auto de infração.
Relator — Aloísio de Miranda Bas-,

tos,
Processo — A.I. 513-59.
Autuada — Cia. Açucareiro, 	 de

Penápolis (Usina Campestre),
Autuantes — Ruy de Bittencourt e

outros.
Assunto — Auto de infração.
Relator — Aloísio de Miranda Bas-

tos.
Processo — A.I. 57-61.
Autuados — Irmãos Zactiti.
Autuantes — José Eugênio Tra-

montano e outro.
Assunto — Auto de infração.
Relator — Aloísio de Miranda Bas-

tos.
Estado de Pernambuco

Processo — A.I. 167-61.
Autuado — Augusto Afonso Fer-

reira.

Autuantes — ifísé` Correia Lins e
outro.

Assunto _ Auto de infração.
Relator — Aloísio da Miranda Bas-

tas.
Estado de Saci Paulo

Processo — A.1. 743-5e.
Autuada — Caaperativa Araren.se

de Plantadores .le Cena (Usina das
Palmeiras).

Autuantes — Gonzaga Batista Sil-
veira e outro.

Assunto — Auto de infração.
Relator — J. a de Lima Teixeira.

SEGUNDA TURMA DE
JULGAMENTO

Autuados: Usina Serra Grande S.A.
e Luiz Ferreira de Melo.

Autuantes: Tarcísio Soares Palmei-
ra e outros.

Processo: A.I. 388-57 — Estado de
Alagdes.

Não estando comprovadas as
infrações argüidas no auto de in-
fração, é de ser o mesmo julgado
improcedente.

ACÓRDÃO N9 5.170

Vistas, relatados e discutidos êstes
autos em (lua são autuadas a firma
Usina Serra Grande S.A. proprie-
tária da Usina Serra Grande, sita no
municipie de São José da Lago, Es-
todo de Alagas, e Luiz Ferreira de
melo, comes ciante, estabelecido nos
mesmas município e Estado, por in-
fração r.Os arta. 36 e GO, letra b, e
art. 33, todos do Deereto-lei número
1.831, de 4-12-39, e autuantes os fis-
cais déste Instituto Tarcísio Soares
Palmeira e outros, a Segunda Turma
ele julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool.

Corisiaerando que a fpreensan de 110
sacos de açúcar, de faaricaçã) da
TJEina Serra Grande o trcinsucri.ado„
no caminhão de Luiz Ferreiro de
Meio, resultou dr divergência entre a
numeração constante da Nota de Re-.
mes.sa 159.171 e a da sacaria do referi-
do açúcar. dando lugar à autuação da
Usina e do transportador;

Considerando que as defesas apra-
sentadas pelos autuados são proce-
dentes, pois está demonstrado que
houve simples troca da mercadoria e
as notas de remessa foram extraídas
isto é, unia para cada partida de
110 sacos de açúcar, destinadas à Ca-
nhotinho e Caruaru, respectivamente,
de lis. 155.174 e 159.171;

Considerando que o fato a cama está
ciaramenee exposto nas aludidas de-
fesas e não há prova em contrário
nos autos, uma vez que os autuan-
tes não procederam o necessário exa-

me na escrita da Usin

▪

 a para apurar
se ocorreu coisa diversa.

Acorda, por unanimidade, de aeér-
do com o voto do Sr. Relator, em
julgar impaocedente o auto, liberan-
do-se o açúcar apreendido em espé-
cie ou no valor correspariatente e
volvido ao seu legítimo dono, /acor-
rendo ex alijai° para a instancia ;••;1-
perior. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das sessões das Tuamas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do

Instituto do Açúcar e do Alcoal, aos
dezessete dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta.

Pessoa da Silva, Presidente.
Moacyr Soares Pereira, Relator.
J. A. de Lima Teixera.
Fui presente. — Diogo

Menezes, Procurador.

Autuado: Said Ahmed Saleh.
Autuante: Eder Peres.
Processo: A. I. 94-59 -- estado de

São Paulo.
Julga-se boa a apreensão de

açúcar encontrado eia trânsito
sem a cobertura da documentação
fiscal exigida por lei

ACÓRDÃO N9 5.173
Vistos, relatados e discutidas êstes

autos em que é autuado Said Ahmed
Saleh, comerciante, de Barrinha, São
Paulo, por infração aos arts.. 40 ou
42, cc. o 60, letra "b", todos do De-
creto-lei 1.831, de 4-12-39, e autuan-
te o fiscal déste Instituto Eder Pe-
rca, a Segunda Turma de Julgamen-
to da Comissão Executiva do . Insti-
tuto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que o processo esta,
devidamente instruído e o autuado
não apresentou defesa;

Consi leaando que está comprovada
a materialidade da inavação.

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para o fim de
considerar boa a apreensão do açú-
car, incorporando-se o produto de sua
venda aos cofres do Instituto, nos tal.-
mos do art. 60, letra "b". do Deere-
to-iei 1.831, de 4-12-39. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do fiacool, aos
dezessete dias do mês de maio do
ano de mil novecentos e sessenta.

Pessoa da Silva, Presidente.
Gustavo Fernandes de Lima, Rela-

tor.
João Soares Palmeila.
Fui presente. — Diago de Melo Me-

nezes. Procurador.

Autuado: Antônio Pereira Terras
(Engarrafamento Galo Negro).

Autuante: Rubens Cezar de Mou-
ra Lima.
• Processo: A.I. 82-57 — Estado de
Pernambuco.

Julga-se boa a apreensão de
mercadoria quando comprovado
ler sido a mesma encontrada .em

ticorUtur4., da documentação fiscal.

AcóRDÃO N9 5.174

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos eat que é autrado Antônio Pe-
reira Teares, de Giaui nuns, Esaarc
de Petuambüco, por nifiaçao aos ar-
tigos 19 e §1 19 e 29 , 2,9 do Decreto
lei 5,998, de 18-11-43 e autuante c
fiscal dêste Instituto iaubens Ceou
de Moura Lima. a Segonaa Turma dc
Julgamen/o da Comissão Executiva da
Instituto do Açúcar e de Álcool.

Considerando que a Fiscalização
do IAA apreendeu no tatabeleciman
to do Autuado 200 litros de alem)
desacompanhados de qualquer do-
cumento fiscal;

Auto de infração.
Domingos José A/drovandi

e canos

Lyeureo leortecarrero Vel-
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e. da do açúcar apreendido, nos termas!
tio art. 60, letra b, do Decreto-lei nu-'
mero L231, de 4-12-39, de J. Alves

• Vertssimo S.A, à multa de 	
Cr$ 1.100,00, grau mínimo do art. 42

e do mesmo diploma legal. Intime-a%
• régistre-se e cumpra-se,

Considerando que a defesa apre-
sentada não ilide o auto;

Consideranao que foi lavrado Têr-
mo Adicional por violação do art. 4.°
comLinado com o art. 11, parágra-
fo único, do mesmo Decreto-lei 5.998;

, Considerando, entretanto, que não
deve ser aplicada, na hipótese, a san-
ção do art. 49, face ao principio fis-
cal da prevalência da pena mala gra-
ve — o perdimento da mercadoria.

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente o auto, para o fim

. de considerar boa e valiosa a apre-
ensão do álcool, nos tarnio.s do art.
11, parágrafo único, do Decreto-lei
n9 5.998, de 18-11-43. intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcool,
aos dezessete dias do mês de maio
do ano de mil novecentos e sessenta.

Pessoa da Silva, Presidente,
Moacyr Soares Pereira, Relator.
João Soares Palmeira.
Fui presente. — Diogo de Meio Me-

nezes, Procurador.

Autuados: Nagib Elias e Finazzi
Cia.

Autuantes: Durvanil de Vasconcelos
Carvalho e outro.

Processo; A.I., 266-58 — Estado de
Eáo Paulo.

Comprovadas as infrações pe-
los elementos constantes dos au-
tos, é de se julgar procedente o
auto de infração lavrado.

Acórdão ri° 5.191
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que são autuados Nagib
Elias e Finaazi & Cia., domiciliados
nos Municípios de Itapira e São João
da Boa Mista, Estado de São Paulo,
por infração aos artsa 42 c/ com o ar-
tigo 60, letra b, do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4-12-39, e autuantes
os fiscais dêste Instituto Durvanil de
Vasconcelos e outro, a Segunda Tur-
ma de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Alcool,

considerando que as infrações ca-
pitularas no auto estão materialmen-
te comprovadas;

considerando, ainda, que são revela
os autuados;

considerando, por fim, que as dili-
gências complementares colocaram a
firma Finazzi sz Cia. em comprovada
Infração ao art. 42, do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4-12-39,

Acorda, por unanimidade, em jufgar
procedente o auto, para condenar a
firma Nagib Elias à perda do açú-
car apreendido, nos termos do art. 60,
letra b, do Decreto-lei 1.831, de 4-12
de 1939, e a firma Finazzi & Cia. à
multa de Cr$ 1.000,00, na forma do
art. 42 do citado diploma legal, In-
time-se, registre-se e cumpra-se,

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Ccrnissão Eyecutiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezenove dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta, — Pes-
soa da Silva, Presidente. — Lyaurgo
P. Venoso, Relator. — Jo!to Soares
Palmeira.

Fui presente: Diogo de Melo Mene-
tezes, Procurador.

Autuado . Franco & Regitano, •
Autuante; José Augusto Maciel Câ-

mara,
Processo; A.I. 270-19 — Estado de

São Paulo.
Julga-se procedente O auto,

quando comprovada a infração ao
art. 6 do Decreto-lei n. 5.998, de
18-11-43.	 -

Acórdão n° 5.192
Vistosa relatados e discutidos estes

casitas em que é autuada a ;Irma Fran-

co & Regitano, de Piracicaba, Estado
de São Paulo, por infração ao art. 60,
parágrafo único, letra a, do Decreto-
lei 5.998, de 18-11-43 e autuante o
fiscal dêste . Instituto José Augusto
Maefel Câmara, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instittuo do Açúcar e do Álcool,

considerando que o ilícito fiscal ca-
pitulado no auto está materialmente
comprovado, como faz certo o termo
de fls. 3;

considerando mais que os autuados
nenhuma defesa apresentaram;

considerando, finalmente, que os 823
litros de álcool inexistentes no estoque
físico dos autuados devem ser consi-
derados como desviados paar outros
fins que não os determinados pelo
I.A.A.;

Acorda, por unantanidade, em jul-
gar procedente o auto, para o fim de
condenar a firma autuada ao paga-
mento da multa de Cr$ 2.000,00. na
forma do paráaaafo único, letra a, do
art. 69 do Decreto-lei 5.998, de 18-11
de 1943. Intimasse, registre-se e cum-
pra-se.

am.o:ias sessões das Turmas de Jul-
gamenta da Comissão ExecotIva do
Instituto do Açúcar e do Aicoal, aos
dezenove dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e aessenta. — Pes-
soa da Silva, Presidente. Lycurgo
P. Valioso, Relator: — João Soares
Palmeira.

Fui presente: Diogo de Melo Mene-
nzes, Procurador. .

Autuado: Geraldo Araújo Silva
Autuante: Erembergue. Antunes

Souza
Processo: A. I. 456-59 — Estado

de Minas Gerais

Considera-se boa a apreensão de açú-
ca,r encántrado em trânsito . sem a
cobertura da documentação fiscal
exigida.

Acórdão no 5.193
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuado Geraida
Araujo Silva, comerciante, de Gua-
raciaba, Miras Gerais, por infração
aos arts. 40 ou 42 e 60, letra B, do
Decreto-lei n9 1.831, de 4 .) dezembro
de 1939, e autuante o fiscal dêste Ins-
tituto, Erembergue Antunes Souza, a
Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
/..çucar e dc Álcool,

Considerando que a infração argüi-
da no auto está materialmente com-
provada a

Considerando que a firma autuada
deixou correr à revelia a notificação
de fls. relativa à autuação.

Considerado, finalmente, que o
açúcar apreendiod — três sacas — es-
tava desacompanhado da documenta-
ção exigida por lei.

Acorda, por unanimidade, em
julgar 'procedente o auto, para o
fim de considerar boa a apreen-
são do.: três sacos de açúcar, re-
vertendo o resultado de sua ven-
da aos cofres do Instituto, nos
termos do art. 60, letra b, do
Decretc-lei n9 1.831, de 4 de de-
zembro dc 1909. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Execativa do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
dezenove cilas do mês de. maio do ano
de mil novecentos e sessenta. — Pes-
soa da. silva, Presidente. — Lycurgo
P. Vellos0, Relator, — João Soares
Palmeira.

Fui presente: Diogo de Melo Mene-
zes. Procurador	 -

Autuados: Usina São Luiz S.A.
R. Campbell.

Autuantes: Nelscn Faillace e ou
tro.

Processo: A.I. 422-58	 Estada. d
São Paulo.

Julga-se procedente o auto,
Quando comprovada a existência
de rasuras em notas de rcinaosa
apreendidas.

Acórdão ° 5.194.
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que são autuados a Usina
São Luiz S.A. de Ouoinhas, São Pau-
lo, e R. Campbell, de Santa Cruz do
Rio Pardo, no mesmo Estado, por in-
fração ao art. 38, CO, letra b, e 63,
do Decreto-lei 1.831, de 4-12-39, e au-
tuantes os fiscais déste Instituto Nel-
son Faillace e outro, a Segunda Tur-
ma_ de Julgamento da Comissão Exe-
cutiva do lnstitu'as do Açúcar e do
Álcool,

considerando que a Usina autuada
rasurou 5 notas de remessa,

consideaando que a provia autua-
da nas suas alegações de defesa, con-
fessa infração;

considerando que: de acôrdo com o
art. 38, a nota de* remessa emitida
com rasura é como não existente;

considerando e paracer da Procura-
doria Regional, cujas conclusões adoto,

Acorda, por unanimidade, cai julgar
procedente, em pa ste, o auto, para o
fim de condenar ri Usina autuada ao
pagamento da multa de Cr$ 2.000,00
por nota de remessa rasuraste, eia nú-
mero de cinco, mis tarmes do art. 38,
combinado com o § 3 9 do art. 36 do
Decreto-lei 1.831, de 4-12-39, absol-
vendo-se a firma R, Campbell e li-
berando-se a mercadoria aprendida.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Ccenissão Execuaiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
dezenove dias do mês de insao do ane
de mil novecentos e sessenta. — Pes-
soa da Silva, Presidente. — Lacurilo
P. Venoso, Relator. João Scartes
Palmeira.

Fui presente: illogo de Melo Mene-
wris, Procurada?.

Autuadas: SILM10 Sakaguti & Irmão
Ltda. e J. Alves Veríssimo S.A.

Autuante: Dirceu Ferreira da cruz.
Processo: A.I. 56-59 a.- Estado de

São Paulo.
Julga-se boa a apreensão de

açúcar encontrado em transito
sem o acompanhamento da do-
cumentação fiscal exigida.

Acórdão ne 5.195
Vistes, relatados e discutidos éstes

autos em que são autuadas as firmas
Sumio Sakag,uti & Irmão Ltda. e J.
Alves Verissima Sak., de Irapuru e
Presidente Prudente. respectivamente,
Municípios do Estado de São Paulo,
por Infração aos arts. 42, 60, letra a
c/c o art. 42, do Decreto-lei 1.831, de
4-12-39, e autuante o fiscal (Mote Ins-
tituto Dirceu Ferreira da cruz, a Se-
gunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Alccol,

considerando que a infração argüi-
da no auto está devidamente -compro-
vada quanto aos cinco sacos negocia-
dos sem cobertura de documentos le-
gais exigidos peio Decreto-lei 1,831;

considerando, ainda, que a dafesa
implica em "confissão" pois os au-
tuados não negam que no ato e data
da lavratura do auto, não estavam os
documentos nem de posse do com-
prador, nem extraido e entregue peia
vendedor na conformidade •com o que
a lei exige,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto, para o fim de con-
denar a primeira firma. autuada per-.

Sala das sessões das Turmas de Jul.
gan.ento da Condutas Executiva do
Instituto do Açúcar e da Alcool, nos
dezenove dias do mês de maio do ano
de mil novecentos e sessenta. — Pes-
soa da Silva, Presidente. — Lycurgo
P. Veuoso, Relator. — Domingos José
Aldrovandi Palmeira.

Fui presente: Diogo de Melo Meie-.
nezes, Procurada*.	 ;

Autuada: Usina Açucareira São Jo-
sé S.A. — Usina São Jose,

Autuante: Lázaro Jose Toledo Lima.
Processo: A.I. 82-59 —

Minas Gerais.
Jptga-se procedence o auto,

qudndo comprovado não ter o in-
frator efetuCtlo o recolhimentp de
taxas legalmente instituídas.

'Acórdão n° 5.196
Vistos, relatados e discutidos éstes

autos em que é autuada a Usina Açu-
careira São Jose S.A., proprietária
da Usina São José, de Boa Esperan-
ça, Minas Gerais, por infração aos ar-
tigos 24 e 44 da Resolução 1.292-58
c/e os arts. 148 e 149 do Decreto-lei
3.855, de 21-11-41 e autuante o fiscal
deste Instituto Lázaro José Toledo Li-
ma, a Segunda Turma de Julgamen-
to da Comissão Executiva do Instalo.
to do Açúcar e do Alara	 •

considerando que as infrações ar-
gaidas no auto foram apuradas con-
venientemente, consoante o termo de
fls.;

considerando que o autuado fo!
praviamente notificado e nada disse
ou agiu :Abre a notificação de fls.;

considerando que, depois de aut!ra-
do, mantiaeram-se em silêncio os au-
tuados, conforme Lerma de revelia,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procednte o auto, para o fim de con-
denar a firma autuada ao pagamen-
to, em clôbro, da quantia que estava
obrigada por lei a recolher, 011. seja,
Cr$ 179.340,09. ex . .vi do' art. 149 cite
Decreto-lei 3.853, de 21-11-41. lati.
me-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul.
gamento da Cotalasr,o E.xeoutiva d,
las:Mito do Açúcar e do A'cool, ao:
dezenove dias do mês oe mais do anc
de mil novecentos e sessenta. — Pes.
soa da silva, Presidente. -- Lacurac
P. Venoso, .Relator. — João Soarei
Palmeira.

Fui aresana Di000 ge Melo Mote-
nezes, Procurador.

Autuado: Francisco de Borjas Soa-
res.

Autuante: Paulo Leni:.
Processo A. I. 446-58 — Estado- da,

São Paulo.	 "111111110a

• Julga-se boa a apreensão do
açúcar encontrado em transitto‘.
sem a cobertura dos documea tos
fiscais exigidts.

Acorda() n9 5.1ras
Vistos, relatados e discutidos este

autos em que é autuada a firma Fran-
cisco de Borjas Soares. de Cruzeiro,
Estado cie São Paulo, por infração ao
art. 42 combinado com o art. 90 alinea
b. todos do Decreto-lei 1.631. de 4-12
de 1939 e autuar te o fiscal Oeste Ins-
tituto Paulo Lellia, a Segunda Turma
de Juip.amento da Ccmissao Executi-
va do Instituto do Açacar e do Ai-
coei,

considerando que a apresnsSo das
.nas sacas de açúcar se efetivou por
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lança da ausência da documentação
fiscal;

considerando, ainda, que o autua.
do não apresentou- defeaa,

Acorda, por unanimidade, em julgar
iprocedente o auto para o fim de can-
(siderar boa a apreensão do açúcar,
:revertendo o resultado de sua Venda
;os cofres do Instituto, nos têrmos do
art. 60, letra h, do Decreto-lei 1.831,

. \ de 4-12-39. Intime-se, a•egistre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
igamento da , Conassao Earecutiva
:Instituto do Açúcar e to A'cool, aos
.dezenove dias do mês de maio da ano
de mil novecentoa e sessenta. — Pes-
soa da Silva, Presidente. — Tdicurgo
*P. Valioso, Relatar. — João Soares
!Palmeira.
, Fui prasante: Dica() de Melo Mene-
;ateus, Procurador.
.1•

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

,.•
COMUNICADO N" 128-61 ia),

A Diretoria do Instituto Brasileiro
do Café comunica que são as seguin-
tes as base; de preços para registar)
de Declarações de Venda a vigorar de
23 de outubro a 4 de novembro de
1961.

Cafés das safras IaG1-1961 e anterio-
res:

Embarque por qualquer pôrto
Santos, tipo 4 •— Cr$ 718,70 p/Kg

Embarques pelos portos do Rio
de Janeiro e Niterói

Rio, tipo 7 -- Cr$ 465,10 p/10 Kg

Embarque pelos por tos de Vitória,
Salvador e Recife

Vitória, tipo 7 — Cr$ 408,60 p710 Kg
Nota — Vigora entre tipos a dife-

rença de 100 pontos (1 centavo de
dólar) equivalente a Cr$ 56,54 por 10
Kg, considerado o dólar à taxa de
Cr$ 257,09.
Cafés da safra 1961-1962:

Embarque por qualquer pôrto
Cafés da 'Quota Fina Qualidade"

(Despolpados e Preferenciais) —
Santos ,tipo 2 — Cr 1.177,20 p/10

la,a
Cafés da "QUota Boa Dácrição"
Santos, tipo 2, — Cr$ 1.177,20 p710

Embarque pelos portos do Rio
de Janeiro e Niter(.;

Cafés da "Quota Comum"
Rio, tipo 7 — Cr$ 5G5,20 p/10 Kg

Embarque pelos portos de Vitória, I
Salvador, Recife c S. Francisco

do Sul (4)	 •
Vitória, tipo 7 — Cr$ 405,00 p/10

Kg .
Nota — Vigora entre tipos a dife-

rença de 100 pontos (1 centavo de
dólar) equivalente a Cr$ 59,40 por •
10 Kg. considerado o dólar à taxa de
Cr$ 270,00.

( 4 ) Conforme o disposto no item
III do Comunicado n9 74-61, de 25 de
inalo de 1961, o iBc só admitirá o
registro "de cafés de produção do Es-
tado de Santa, Catarina até o limite
máximo de 40.000 sacas.

2. Ao presente Comunicado se apli-
c'arn as observações constantes do Co-
municado n9 94-61, de 1 de julho de
11061.

Rio de Janeira, 21 de outubro de
1961.	 Sérgio Armando Frazão„.
Presidente.

EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO,
DA VIAÇÃO-E OBRAS

PÚBLICAS,

LLOYD BRASILEIRe

Patrimônio Naciona,

• EDITAL DE CONCORRÊNCIA"
PÚBLICA N9 12, PARA sEasaços.
DE LIMPEZA E CONSERVAÇAO

se DO EDIFICIO IRAPIRANGA

1 — O Lloyd Brasileiro -- Patrimô-
nio Nacional torna público, pelo pre-
sente, a todo e qualquer Interessado
'inscrito na Autarquia, que realizará
, concorrência pública, para os servi-
ços de limpeza, asseio e conservação
Ido prédio de 17 pavimentos, Edifí-
cio Irapiranga, onde funciona _ esta

¡ Autarquia , - à Rua do- Rosário no -1,
!Estado da Guanabara, -
; 2 — A presente concorrência terá
validade para o período de 16 de no-

ovembro de 1961, a 15 de novembro de
)1962, não aceitando a Autarquia
;qualquer pedido de keajustamento,
motivado por aumento de preços das'

¡
utilidades e acordos salariais. A tir-
ana venedora assumirá inteira respon-

'sabilidade Ware seus funcionarias,
comoopor quaiquor dano que os mes-
'mos venham everilualmente a causar
à Autarquia.

3 — Devem as propostas ser entre-
gues no serviço cie A'Jastecimen to da
Autarquia, ate aS 17 horas da vés-
pera da concorréncia que será rea-
aliada em o dia 10 de novembro de
1961, ás 14 horas, no recinto em que
lunciona. o Serviço de Abastecimento
,(139 Pavimento clo Edifício acima).
y 4 — As propostas serão' apresenta-
das em sabre-cartas. opacas, fecha-
cia, dactilografadas e assinadas pelo
proponente ou seu representante le-
gal, devendo delas constar os preços
por extenso e algarismos e a decla-
ração expressa de completa submis-
são aos tármos do presentr,

5 — Fica estabelecido que os con-
correntes farão uma caução de Cr$

O 00,00 (cinquenta mil cruzeiros),
como condição indispensável à par-
ticipação da firma na presente con-
corrência, caução essa que será de-
volvida, mediante recibo, aos licitan-
tes perdedores, 41; horas após a rea-
lização da concorrência. A caução da
firma vencedora ficará depositada na
.Tesouraria da Autarquia . e respon-
dera pela observancia das cláusulas
contratuais estabelecidos no presente

-6 — Não serão aceitas aa propos-
tas que vierem em sôbre-carta aber-
ta ou com sinais de violação, as que
não estiverem devidamente rubrica-
das. as que forem 'apresentadas após
o IniCio dos trabalhos de abertura e,
ainda, aquelas que se limita:em a fs-

.

me lance inferior ao menor apresen-
tado.

7 — O licitante vencedor assumira
a responsabilidade da obtenção de
todo o material necessário á limpe-
za, asseio e conservação do prédio.

8 — Será obrigatória a apresenta-
ção de Certificado da Comissão Es-
tadual de Ensino Primário pelas'Em-
Prêsaa, provando o cumprimento do
disposto no art. 19, do Decreto nú-
mero 50.423-61.	 .

9 -- Reserva-se a Autarquia o di-
reito de, ae assim aconselhar o seu
interêsse, cancelar a presente con-
coraancia ou de aceitar proposta de
preço mais elevado • se as condições
oferecidas forem as que mais lhe
convierem.

10 •— O • serviço a ser executado
constá 'do seguinte:

Serviços • Diárias

O) varrer tâclas as dependências.
inclusive os corredores, elevadores,
calçadas, parte superior da marqui-
se, colocando o lixo nos respectivos
depósitos;

O) espanar e passar flanela para
tirar o pó e conservar o brilho das
barras das paredes, oalcões de már-
more ou madeira, peitoris, elevado-
res, portas e , de todos os móveis ou
aparelhos • existentes nas salas ou
corredores; W

C) lavar e desinfetar os banheiros,
pisos, paredes de azulejos, sa-
nitários, pias, mictórios, bidets inclu-
sive os tampos laqueados;

cl) limpeza das caixetas higiêni-
cas;	 -

é) lavar e polir os bebedouros in-
clusive os metais dos tnesnio.s.
f) recolher os papéis inúteis cias

cestas coletoras; •
o passar o aspirador elétrico em

dos os tapetes, passagem de máquaia
enceradeira nos pisos taqueados aos
gabinetes dos senhores chefes e nos
luares de realor circulação;

io lavagem geral com empgo
água e sabão das esca ,tei, halls dos
elevadores e da inflama
i) retirar os detritos do interior

doa ralos dapos_tando no lugar aluo-
priado.

SertPços Semanais

a) enceramento do hal l do eleva-
do- no andsr do gabinete, do Senhor
Diretor-Geral;

b)—lavar :is calçadas faonteiras
adindo;

e) encerar todos os pisos reves`.1-
das 'de madeira de todos os andares
com total retirada das manchas com
aolaente aprupriacio;
a el) polimento ,rie todos-, os metais
das portas, elevadores, balcões, gabi-
netes sanitários, portõas de 'entrada
e doe gradil da portaria e do IQ .an-
dar:

e) limpeza e polimento' com ma-
terial próprio dos vidros das janelas,
portões, dos guichas, aos balcõa a e
das mesas;

f) limpeza doa ventiladores..
Serviços Quinzenais

a) retirada das manchas das 'Par
-tas e das paredes' quando pintadas a

óleo ou laquaadas com estópa bran-
ca, água e sabão de côa° ou

••
• b) limpeza comosaponáceo ou Si-
milar dos peitoris das janelas;.
• c) polimento com óléo próprio ;soa

móveis ou portas ,envernizadas;
4) limpeza doi aparelhos' de luz

fluorescentes, inaausive as lâmpadas;
e) limpeza e enceramento com cêra

incolor . das paradas de mármore na
parte interna e externa da porta-
ria;,

f) Limpeza das venesianas das ja-
nelas (esteiras), usando- sabão de
côo:5;

, o vasculaaão geral dos tetos e. pa-
redes.

Serviços Mensais
a) Raspagem com palha de aço de

todo piso taqueado.
11 — Os serviços poderão ser exe-

cutados logo após o término do expe-
diente (preferencialmente a partir
das 17,30, 18 e 19 noras), devendo
os empregados trabalhar Uniformi-
zados e calçados.

DEPARTAMENTO	 -
NACIONAL DE ESTRADAS

DE RODAGEM •

CONCORRÊNCIA KIBLICA
DE N ?̀ 120-61

-
Rodovia: BR-22 •
Tre6ho: Teresina-Campo Maior
Subtreclio: Km 68 ao Kin 85.
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
neste Edital denominado DNER. -tor-
na público para conhecimento dos In-
teressados que fará realizar, às 9,30
horas do dia O do mês de novembro
de 1961, na sede do DNER, na Avena
da Presidente Vargas, no 522'— 219 an-
dar, no Estado da Guanabara, sob a
presidência do Engenheiro Lauro Di-
niz Gonçalves, 'Concorrência Pública
para execução de trabalhos rodoviários
adiante descritos, mediante as condi-
ções seguintes:

. I — Propostas
1, Poderá apresentar proposta tôda

e qualquer firma, individual ou social,
qua satisfaça as condições estabeleci-
das neste Edital.

Parágrafo único — Não serão toma-
das era consideração propostas apre-
sentadas por consórcios ou grupas de
firmas.

2. A' proposta e a documentação
exigida serão entergues ao Presidente
da concorrência acima referido no lo-
cal fixado para a concorrência, em en-
velopes separadas, fechados e lacra-
dos, contenda em sua parte externa
e fronteira, irlém. da Razão Saciai, es
dizeres; 'Departamento Nacional de
Estradas-de Rodagem Concorrência
Pública — Edital n9 120-61", o pra.
meiro • com o subtitulo "Propoita" e e
segundo com o subtítulo "Documen-
tação".

3. Conterá a ,proposta?
a) Nome da proponente, residência

ou sede, suas características e identi-
ficação aindividual ou social);

b) declaração expressa da aceitação
dèste Edital;

-c) Acréscimo ou redução em porcen-
tagem única e global para cada um
dos conjuntos de preços relacionados
nos itens c-1 e c-II;

e-I _ Preços constantes da Tabela
de Preços do DNER para Serviços de
Terraplanagem e Obras de Arte, em
Geral, aprovada pelo C.E. em 7 de
junho de 1961;

belião do Estado da Guanabara.
4. A 'proposta será apresentada em

papel tipo almaço ou carta, dactilo-
grafada, em linguagem -clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas.

5. Deverá ser apresentada a seguin-
te documentação:

a) carteira de identidade do respon-
sável pela firma e signatário da pro-
posta;

to carteira profissional devidamen-
te registrada no CREA do engenheiro
responsável pela firma na execução, da
obra, bem como certidão de registro da
firma e prova de quitação de ambos
com o CREA:

c) provas de quitação com as Fazen-
das -Federal, Estadual e Municipal
(certidões);

dl provas de cumprimento da legis-
lação civil, comercial e trabalhista vi-
gente (contrato social, lei dos dois
têrços, imptisto sindical relativamente
aos empregadores, empregados e res-
ponsáveis técnicas, certidões negativas
de protestos, atestado a que se refere
o Dec. na 50.423 de 8-4-61, CO);

c-II — Preços constantes da Tabela
de Preços do DNER, para estudos e
Serviços de Pavimentação, aprovadaRio de Janeira, 18 de outubro de pelo CE em 7-3-60;

1961. — Mário Lopes Macieira, Che- d) A juizo do Presidente da Con-
fe do Serviço ae Abastecimento. zarrência, poderá ser exigido o reco-(Dias 25, 26 e 27 de outubro de 1961) nhecimento da firma do signatário

ou responsáveis pela proposta por ta-



e.

Quinta-feira 26
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
	

Outubro de 1961 2215

e) certificado de capacidade téc-
nica;

f) relação de equipamento mecâni-
co de propriedade da proponente que

' será aplicado na execução dos servi-
ços;

g) requerimento solicitando autori-
zação para depósito da caução;

h) programa de trabalho, discrimi-
nando a peodução média mensal, con-
tendo o cronograma de aplicação, no
canteiro de tralealho, das diversas
unidades de equipamentos relaciona-
das pelo concorrente;

1) provas de que os responsáveis
legais e técnicos pela firma, votaram
nas últimas eleições (artigo 38, pará-
grafo 1°, alínea c da lei n9 2.550 de
25-7-55);

§ 1. 9 A documentação poderá ser
• apresentada em fotocópia devidamen-
te autenticada.

§ 2. 9 Cada documento deverá estar
selado na forma da lei.

3 39 A juízo da Comissão, poderá
eer permitida a regularização de fa-
lhas referentes à documentação até à
hora do inicio da abertura das pro-
j..ostas.

§ 49 O requerimento de que trata a
rúmen g deverá acompanhar os enve-
Ropes contendo a documentaçao e a
proposta de preços. •
11 — Equipamento Minimo Exigido

6. Exige-se: que a firma possua
equipamento mecânico disponível de
sua propriedade, capaz de produzir o
volume cio serviço no prazo estipu-
lado.

Parágrafo único: A prova de equi-
pamento mecânico será feita • median-

, te relação ciréunstanciada, contendo
indicação de marca, espécie potência

. capacidad,e tipo, característica, estado
de conservação, relativamente a cada
unidade, e, indicação do locai em que
sc encontra, para efeito de inspeção
peto D.N.E.R. O conjunto apresen-
tado, a juizo do D.N.E.R., deverá
pioduzir dentro do prazo estabelecido
o volume total do serviço e não po-
derá ser inferior ao abaixo relaciona-
dc

2 — tratores de esteiras de potên-
cia (barra de tração) igual ou supe-
rior a 100 HP, equipados com lâmina;
' 2 — motoniveladoras de potência

igual ou superior a 100 HP;
3 — tratores de pneus com potência

igual ou superior a 50 11P;
2 — pares de roles pé de carneiro;
1 — 2ó10 compactador de pneus;
1 — rôlo compressor tipo "tandem"

de 2 a 5 toneladas;
3 — carros-pipa com capacidade de

4.000 litros cada;
2' — pulvi-mixers;
1 — caldeira distribuidora de asfal-

td, equipada com aquecedores, bomba,
termómetro e barra de distribuição;

1 — misturador para misturas be-
tuminosas, tipo "pug-mal";

1	 laboratório de campo para so-
los e misturas betuminosas.

111 — Caução
7. A participação na concorrência

depende d g depósito de caução, na Te-
acuraria do D.N.E.R., no valor de
Cr$ 900.0008 (novecentos mil cruzei-
ros) em moeda corrente do pais, títu-
los da divida pública federal ou títu-
los de emissão do DNER, representa-
dos pelos, respectivos valores nomi-
nais.

§ 1.° O recolhimento da caução será
efetuado pelo.- concorrente após de-
ferimento. pelo Presidente da C.C.S.O.,
do requerimento de que trata a letra
"g", do item 5, do Capitulo I do Edi-
tal

§ 2.° A comprovação do recolhimen-
to da caução deverá ser entregue à
Comissão até à hora mareada para
abertura das propestas.

* 3.0 Fica sujeita às sanções legais,
Independentemente da declaração de
inidoneldà-de, a firma que, tendo re-

querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da caução no prazo que lhe foá
deferido.

§ 4.° Conhecidos os resultados dá
concorrência e a ordem de classifica-
ção dos licitantes, de acôrdo com o
critério julgador dêste Edital, as cau-
ções serão devolvidas mediante reque-
rimento dos interessados, exceção fei-
ta aos três primeiros colocados, es
quais só poderão obter devolução de
suas respectivas cauções, depois de
homologada a concorrência pelo Con-
selho Executivo dó D.N.E.R.•

§ 5.0 A caução correspondente à fir-
ma declarada .vencedora ficará em po-
der do D.N.E.R., para garantia da
assinatura e fins, do contrato.

8. O vencedor da concorrência re-
forçará a caução depositada na con-
formidade do art. 7, cem outra de va-
lor necessário a completar, com aque-
la, uni por cento do valor atribuído à
adjudicação, para efeito da assinatu-
ra do Contrato de Empreitada, em
moeda corrente do país, titules da di-
vida pública federal ou títulos de
emissão do DNER, representados pe-
los respectivos valores nominais. Não
se admitirá, na hipótese em que o
atributo financeiro deferido ao con-
trato venha a ser interior ao custo
previsto no Edital, redução sôbre o
valor da caução inicial,

§ 1.° A caução inicial será reforça-
da, durante o cumprimento do Con-
trato, mediante o recolhimento, no
ato do pagamento da conta corres-
pondente a cada Avaliação ou saldo
devedor da Medição, de importância
necessária a completar, com os refor-
ços anteriormente procedidos, 5%
(cinco por cante) do valer dos servi-
ços até então executades.

§ 2.° A caução inicial e os respecti-
vos reforços serão levantados depois
de concluídos os serviços e recebida a
obra pelo D.N.E.R. Em caso de res-
cisão do contrato e interrupção dos
serviços, não serão devolvidos a cau-
ção inicial e os seus reforços, a menos
qu a erescrião e a paralisação dos
serviços decorra de acôrdo com o
D.N.E.R. ou de falência da firma.

9, Os serviços a executar situam-se
na Rodovia 13R-22, trecho Teresina-
Campo Maior, subtrecho do km 68 ao
km 85 e compreendem;

a) Terraplenagem mecânica para
complementação dos serviços de im-
plantação, compreendendo alargamen-
tos, retificações, obras de arte corren-
tes, etc, onde, a juízo da Fiscalização,
se fizer necessário;

b) Pavimentação compreendendo a
execução de regularização do leito es-
tradai, refôrço sub-base e base de solo
estabilizado meeânicamente, imPrima-
ção, revestimento tipo areia-asfalto
pré-misturado a frio, acostamento,
drenagem.

Entretanto, se as cendições locais e
os materiais disponíveis assim o exi-
girem, poderá ser adotado qualquer
outro tipo de pavimento previsto na
Tabela de Preços aprovada pelo Con-
selho Executivo em 7-3-60, .sem qual-
quer modificação nos preços e condi-
ções da broposta vencedora.

O abastecimento de materiais betu-
minosos será por conta do executante,
podendo, no entanto, o D.N.E.R. se
assim o julgar conveniente, fazê-lo
diretamente. No caso de ser fornecido
pelo executante, a aquisição deverá ser
prèviamente autorizada pela Fiscali-
zação e seu pagamento se efetuará" de
acôrdo com os critérios fixados na Ta-
bela de Preços aprovada pelo Conse-
lho Executivo em 7-3-60.

Parágrafo único. O volume, a dis-
tância de transporte e os teores aci-
rna consignados figuram apenas como
adentação para o objeto da presente
concorrência, não cabendo ao Contra-

tante a apresentação de qualquer re-
curso fundamentado na variação das
eitados volumes e teores, que visem
.ebter reajustamento da base de pre-
ço.; propostos.

19. Os serviços- serão executados de
acordo com tia normas técnicas e es-
pccificações vigentes no D.N.E.R., as
condições dêste Edital e a proposta
apresentada.

11. A proponente apresentará pro-
grama detalhado de produção mensal
média dos trabalhos, de modo a asse-
gurar o andamento porporcional ao
prazo .previstb para a conclusão.

120 A proponente se obrigará a apli-
car na obra o equipamento relaciona-
do no parágrafo único do art. 6, ca-
pitulo II, à medida que, fôr sendo
julgado necessário pelo D.N.E.R. e
mais o que necessária seja para pee-
feita execução da obra.

V — Prazos

13. O prazo para assinatura do
Contrato será de 10 (dez) dias conse-
cutivos, após a convocação para êsse
fim expedida pela Procuradoria Ju-
diciai, sob pena de perda da caução

14. O prazo para início dos tra-
balhos rica fixado em 20 (vinte) d1as
contactas da data da expedição da 19
:adem de serviço, a qual deverá ser
expedida dentro dos 20 .(vinte) dias
seguintes à assinatura do Contrato.

15. O prazo para a conclusão Ural
doi: trepamos integrados à 1 9 etapa
executivo-financiera fica fixado em '90
(noventa) dias consecutivos, conaados
aa data correspondente ao último dia
ao prazo para esse um estabelecido
no item 14. o prazo para a conclu-
sac dos tra balhos-Integrados à 2 9 eta-
ta executivoefinancelra fica fixado
em 210 ,duzentos e dez) dias ezen-
secutivos, contados da data da expe-
dição da 1 9 ordem de serviço para essa
etapa.

Parágrafo único: Ocorrendo, duran-
te a execução , da 19 etapa executivo-
financeira, o empenho complementar
dc despesa destinada a atender, total
ou parcialmente, nos encargos finan-
ceiros da 29 etapa executivo-financei-
ia, o prazo desta será considerado em
continuidade ao da 19. etapa, dispen-
i4tridd-sa expedição, para efeito de con-
tagem de prazo, da l a ordem de ser-
viços para cometimento dos trabalhos
integradas à 2 etapa.

16. A prorrogação dos prazos fi-
cará a exclusivo critério do Diretor-
Geral do DNER e, sõmente, sela pos-
sível nos seguintes casos: •

a falta de elementos técnicos
para execução dos trabalhos quando
o fornecimento dêles couber ao
DNER;

b — período excepcional de chu-

	

vas;	 .
c — atraso na desapropriação das

propriedades atingidas pelos' traba-
lhos;

d — ordem escrita do DNER para
paralisar ou restringir a execução
dos trabalhos no interêsse da admi-
nistração;

e — excesso em relação às quan-
tidades de seiviço previetas no arti-
go 9 Capítulo IV, do presente Edi-
tal.

VI = Pagamentos
17. Os pagamentos corresponde-

cão:
— às Medições Provisórias Ccumu-

(ativas) ou Medido Final dos servi-
ços procedidas de acôrrio com as
Instruções para os Serviços de Me-
dições de Obras Rodoviárias e car-
go do DNER.

b — as Avaliações pedóclie =ss dos
serviços executados não sendo ourni-
tido mais de duas Avaliações antes
de ser procedida uma Medição.

VII — Valor e .Dolacdo
tà) O valor aproximado ati 'buído

aca serviços objeto de presente Edi-
tal , é de Cr$ 90.09a.000,00 (no-

venta milhões de cruzeiros, parcelado
em 2 etapas executivo-financeiras, a
primeiro no valor de Cr$ 10.000.000,00
(dez milhões de cruzeiros), correndo
às expensas da dotação da verba ...
2.1.01.3.1.1.1.19.3 003-61 e a segun-
da, no valor de Cr$ 80.000.0008 (oi-
tenta milhões de cruzeiros, cuja exe-
cução fica condicionada a disponibi-
lidade de recursos financeiros' próprios
destinados ao prosseguimento da cons-
trução da rodovia de que trata o pre-
sente Edital.

§ 19 Serã dispen.sana a realização
da Medição Final dos serviços inte-
grados à 19 etapa executivo-financei-
ra, desde que se verifique a ocorrên-
cia a que se reporta o parágrafo úni-
co do artigo 15 dêste Edital

§ 29 Demonstrada, tempe.stivarnen-
te, a instificiéncia do valor aproxi-
mado atribuído aos serviços objete
do presente Editai, para a conciusriu
do subtrecho estabelecido no aflige
9 Capitulo IV ficará, assegurado ao.
concorrente ve,ncedor, se lhe convim
e a critério do DNER, mediante Adi-
tamento. ao Contrato de Empreitada
original, o prosseguime.n , ti dos tervi-
ços até a conclusão do subtreche.
relendo, condicionado a disponibili-
dade de recursos financeiros próprios
No Aditamento serão ountidas as
condições do Contrato de Empreaadr.
°Agiria].

VI1 I — Contrata
19. — A adjudicação dos serviee.

sema efetuada mediante aamtriite
Ereprettaaa assinado no DNER, ob-
servando as condições estipuladas nes-
te Editai e as que constam da res-
pectiva minuta, a dispose:ão dos in-
teressados na Procuraciaris Judicia,
do DNER.

Parágrafo único — O sélo propor-
tonal devido' ao Contrato será pa-

go pelo Contratante de acerdc com G.
parágrafo 3sado artigo ry, combinada
com o art. 40 e seus parágrafos. de
Decreto n9 32.392 de 9-3-53,

IX — Multas
20 — o contento estabelecerá mul-

tas, aplicaveis a criterio do 1),ictur
Geral do DNER nos seguintes casos.

I — Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços Cr$ 	
10.000,00 (dez mil cruzeiros)

Is — es se. aeue fluo tive-
rem o andamento previsto, sendo fei-
ta trimestralmente a verificação, com _
exceção do primeiro trimestre; quan-
do não forem executados perteita-
Mente de acôrdo com o projeto, as
normas técnicas e especificações vi-
gentes, no DNER, quando os trabalhos
2- fiscalização dos serviços forem di-
ficultados; quandc a administraçac.
fôr inexatamente informada pelo con-
tratante; quando o contrato fõi
transferido a terceiros, no todo ou
em parte, sem prévia autorização do
Diretor-Geral do DNER, variáveis, de
50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros) a
Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta
mil cruzeiros) conforme a gravidade
da falta.

X — Rescisão
21. O Contrato estabelecerá a ires,

pectiva rescisão, independentemente
de interpelação judicial sem que e
contratante tenha direito a Indeniza-
ção " de qualquer espécie, quando o,
Contratante:

a) não cumprir queiscee:r das obri-
gações estipuladas;

Ia não rere'eer melte imposta,
dentro do prazo determiena.o;

"e) incorrer ern multas por mais _de
dias das e.cim .;c2s fixadas para apli-
(Ação;
• .11 fa.ir	 ou	 •icer (esta última,
rplicavel a firwl. ir -4ual);

e) transferir o contrato a terceiroe,.
no todo ou em parte, sem previa •
:'-.PeEn

22. Estabelecerá, também, o Contra-
to, a reentruidade ele rescisão por 'mú-
tuo acerdo, atendida a convenianein

IV — Descrição dos serviços — Forma-
de execução . e andamento

is

•1-"



cuanAs compi.JminAs

ELA..rz,nes.a.
0:01.1. XX. 1893 ••• TOMO VÀ TRABALHOS JURID/COS

,reço: Cr$ 250,0Q

VOU X=11. 1896 — Tomo II IMPOSTOS

INTERESTADUAIS

Preço a Cr 200..00.

VENDA:

SeçNo de Yendas : Av. Rodrigues Alves, I

Ag'Ânela I: Mitigar/o 'da Fazenda

Ktende-so e pedidos pelo Serviço da Reei:15613o Podia/

V."
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.dos serviços e disponibilidade de re-
cursos financeiros para a Rezuncia
etapa executiva.

— A rescisão por mútua acérdo
dará ao Contratante direito a receber
dl DNErz.:

o) O valor dos serviços executados,
ea;culedee ('ni	 iiço Rescisória;

In o valor das inetataçoes
das para cumprimento -do contrato.
de.' contedas a.; parcelas carcflondrn-
te i utilização desses iestaleeócs,
pre,pnreionalmente aos serviços exc-
retados.

2') — Não havendo disponibilidades
financeires próprias para atender aos

destarte, adstrito à sua primeira eta-
pa executivo-financeira.

XI	 Proéesso e Julgamento
la Concorréncia

23 A Comissão de Concorrências
de Serviços e . Obras competirá:

a.) verificar se propostas aten-
dem às condições estabelecidas neste
Edital;

• In examinar a documentação que
as acompanha, nos termas deste Edi-
tal;

c) rejeitar as propostas que não sa-
tisfizerem as exigências deste Edital,
no todo ou em parte, e as que se fize-
rem acompanhar de documentação de-
ficiente ou incompleta;

(I) rubricar as propostas aceitas *

e) lavra' ata circunstanciada da curneniaçãO que acompanhar a res-
uncorrência la - la,, assiná-la e colher pe.etiva proposta, mediante prévio re-
as assinaturas dos representantes dos querimento.
concorrentes, presentes ao ato;	 27. Os interessados ficam cientes

f) organizar o mapa geral da con- de que o D.N.E.R. se reserva o di-corrência e emitir parecer, indicando' reito de apresentar variantes do atuala proposta mais vantajcsa.
projeto, que possam acarretar redu-

24. Para juleemento da co!utirrén- ção 011 acréscimo nos volumes dos
cia, atendiclas as condiçêes daa,e	 '	 .serviço,. sem que caiba aos consoe-tal, considerar-se-á o menor indico

rentes direito a qualquer reclamaçãoobtido pela soai,,,alerébeeca o, ilKi
0,8 K2; onde Kl e K2 serio res- ou indenização.
pectivamente, es ecréecimos ou re-

23. As Tabelas de preços &D.N.E.R.duções propostos para os itens c-1 e
c-II.	 aprovaaas pelo Conselho Executivo em

§ 1 9 — No caso de novo empate
proceder-se-á à nova concorrência eu- `4C"°'

	

tre os concorrentes empatacbs. a fim	 29. O empreiteiro será responável
de verificar qual o que faz melhor por qualquer reparação ou. conserva-
proposta, a partir da nova base de ção da obra durante 6 (seis) meses
preços estabelecida quando da primei- após o seu recebimento.
ra concorrência.

1 2 — No caso 'de terceiro empate
decidirá o sorteio em hora e local
previamente fixados.

XII — Disposições Gerais
26. Ao Conselho	 eecutivo do

D.N.E.R. se reserva o direito de anu-
lar a concorrência, por conveniência
administrativa, sem que aos concorren-
tes caiba indenização de qualquer ea-
pécie,

Parágrafo único — Em caso de anu-

25. No caso de empate considerar- 7 de março de 1260 e 7-6-81 atualmen-
encargos da segunda etapa, o contrato se-a venc:dor.o concorrente que apre- ..
considerar-se-á rescindido, ficando, sentar equipamento que em seu con- te em vigor, poderão ser examinadas

junto ofereça melhor rendimento. ou adquiridas pelos interessadas na
Divisão de Conservação e Pavimcn-

31. Para as firmas regularmente re-
gistradas no DNER a apresentação dos
documentos constantes do artigo 3,

oferecê-las à rubrica dos representan- laça°, os concorrentes terão direito a capítulo 1, alíneas b, c, d, i fica saba-
tes dos concorrentes presentes ao ato; levantar a caução e rece'aer a do- tituída pelo cartão de registro, De-

30. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal ou técnico
na interpretação dos termos dêste
Edital serão atendidos durante o ex-
pediente da. repartição na PrO7nra-
dona Judicial do D.N.E.R. ou na
Divisão de Conservação e Pasimen-
tação para os esclarecitnentos neces-
sários.

verá constar neste cartão, que fel
apresentada a prova de cumprimento
do Decreto n9 50.423 de 8-4-61. —
Processo 57.731-61 — Rio de Janei-
ro, 12 de outubro de 1961. Eng.
Lauro Diniz Gonçalves, Presidente da
C.C.S.O.

MINISTÉRIO DO TRABA.
MIO E PREVIDÊNCIA

SOCIAL

INSTITUTO DE APOSENTADO.
RIA E PENSÕES DOS CO.
MERCIÁRIOS

AVISO

1,az-se publico, para conhecimento
dos Senhores interessados, que o Con-
selho Administrativo do I.A.P.C.
pela Resolução ny 940, de 21-9-61, apro-
vou a concorrência pública realizada
em 3-8-61, processo de n° AC 116.976-
59, referente aos serviços de instalação
de urna fede de alta e baixa tensão,
destinada à alimentação do Conjunto
Residencial de Agua Grande, esquina
da Av. Merity, no Estado da Guana-
bara, tudo de acbrdo com o edital pu-
blicado no Diário Oficial de 18-7-61,
Lis. 1.507-8, tendo os serviços sido
adjudicados à firma Instalações Alvo-
rada S. A. — Comércio e Indústria,
pelo valor le Cr$ 14.197.000,e0 (qua-
torze milhões, cento e noventa e sete
mil cruzeiros).

Estado da Guanabara, 2'7 de setem-
bro de 1961. — Raul Glyccrio, Dire-
tor do DA?.

A	 •
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PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 4,00
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